
Projeto de Resolução

Deputado

KITO JUNKEIRA

"Estabelece que todo Parlamentar Memb?o das

Comissões Permanentes ou Comissões Temporárias ou ainda que es-

teja cumprindo missão Parlamentar, não lhe seja imputada falta

nas sessões plenárias, quando as mesmas ocorrerem concomitante-

mente".

a bond A Assembleia Legislativa do Estado de são

O MPaulo resolve:
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e — SOes plenárias, todo Parlamentar que:

Artigo 1o - Fica eximido de faltas nas ses-

$1o - Fizer parte de Comissões Per

manentes, e estas reuniões ocorrerem concomitantemente;
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52o - Fizer parte de Comissões Tem

porarias, e estas reuniões ocorrerem concomitantemente;

$3o — Estiver no exercício das fun

ções Parlamentares, e esta ocorrerem concomitantemente.

Artigo 2o - para tanto, quando tais concomi

tancias ocorrerem, os Parlamentares enquadrados no artigo 1o des

sa propositura, terao 5 dias úteis para apresentarem justifica-

tivas.

Artigo 39o - A mesa da Assembléia Legislati-

va regulamentara a presente Resolução no prazo de 30 dias a

contar da data de sua publicação.

LÍ JUSTIFICATIVA

A missão do Parlamentar não se restringe /

apenas em comparecer as sessões plenarias.

Partindo dessa afirmação é que encaminho aos

nobres pares dessa douta Casa de Leis, para sua preciação, o Pre

sente Projeto de Resolução.



Deputado

KITO JUNKEIRA

Tendo em vista, que a maioria dos nobres /

parlamentares atuam em comissões permanentes, comissões tempora-

rias, e ainda, em missões Parlamentares dentro e fora da Assem-

bléia Legislativa de São Paulo, E, levando isso em consideração,

não é raro, as reuniões de comissões e as missões parlamentares,

ocorrerem em horarios concomitantes. Quando isso ocorre, o Par-

lamentar que por um motivo ou outro, não conseguir chegar em ple

nário nas verificações de presença, acaba ficando com falta.

Por não achar isto justo, é que submeto aos

nobres pares desta Casa, solicitando acolhida ao presente proje-

to de Resolução,

Sala, das Sessões,

(—
do Kito Junkeira

Divisão de Ordenamento Legislative

Esta proposição contém

4 assinaturas
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Arquiva-se, nos termos do Art. 177
d CRI. Publique-se este
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